
\l

I
l

Prefeífii;ra Municipal de llha Comprida

CONTRATO N.' 045/20
CONTRATO DE LOCACÀO Dt
EOUIPAMENTOS OUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

ILIIA MP MP A
LADEL _ LO A DE OS LTDA.

Pelo presente Instrumento de Contrato, as partes, de um lado. a
PREFEITURA MUNC'IPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade pública, inscrita no
C.N.P.J.,{\4.F. sob o n.' 64.037.872/0001-07, com sede proüsória na Av. Beira Mar. n.. I 1.000
Ba.lneáno Meu Recanto, neste Município de llha Comprid4 Estado de São paulo. neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor OÉCIO .lOSÊ VENTU RA, doravante
denominada simplesmenle LOCATÁRIA. e, de outro lado, a Empresa lllDEL LOCAÇÃO
DE VEICULOS LTDA., inscrira no C.N.P.J./tvt.F. sob o no 10.687.583/0001-24 e Inscrição
Estadual n" 35.223.130591, com sede à Avenida Ivo Zanella- nn 92- no bairro Jardim Elvira
Zar:.ella ll, no Município de Pariquera-Açu, Estado de São paulo, neste ato representada pelo
Senhor ADEMAR CUGLER ARAGON, brasileiro, casado, poíador da Cédula de ldenüdade
RG. n" 5.755.857/SSP/SP e inscnto no C.P.F.ÀiÍ.F. sob o n" 107.867.838-54. residenle e
domiciliado na Rua dos Expedicioruí,rios, n 275, baino Jardim das Aúcias, no Município de
Pariquera-Açú, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente LOCADORA.
qustam entÍe si, por este e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLÁUSUIÁI-DooBJf,To-t
Atraves do Ediral de Liciração - Convile n 06l/2010, a LOCADORA hoi

declarada vencedora e se obriga por meio do presente inslrumento a disponibilizar para a
LOCATÁRIA 01 (um) Caminhão, equipado com Coletora Compactadoia de Lixo. com
capacidade para 15mr (quize metros cúbicos), ano de fabricação 2C()3, em perfeito estado de
conservação e funcionamento. para realização dos serviços de Coleta de Lixo Domiciliar. neste
Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo.

CLÁI,ISI II - DAS ESPECI CACÕES

O equipamento mencionado na Clâ'sula Pnmeira deverá ser apresentado. e em
perfeitas. condições de uso e funcionamento alendendo as especificaçõe apresentada pela
LOCATARIA,

CLAUSULA III - DO PRÂZO

O prazo de locação do eqüpamento ó de 02 (dois) meses, com vigência a paíir
do dia 0l de Janeiro de 201 1 e rigorando ate o dia 28 de Fevereiro de 201 L

O periodo de execução dos serviços. pelo equlpamanto disponibilizado será de
ate 24 (vinte e quatro) horas diilrias, considerando o número de eqüpes disponibilizadas, para
execução dos serviços, de acordo a necessidade da Administração, a partir da data de assinatura
do contrato.
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JURIDICO
cLAUSULA rv - DA PRoRRocacÃo

Em havendo interesse entre Íls partes, a locação objeto deste termo de contrato.
poderá ser prorrogada- de acordo com as noftnas da Lei Federa] n'8.666/93 e suas aileraçõ§
posteriores.

CLAUSULAV-DOPREÇQ

A LOCATARIA pela locação do equipamento objeto deste terÍno de contrato, e
de acordo com a DroDosta apresentada no Edital de Licitação - Convite n' 061/2010, se obriga a
pagar ao LOCADOR o valor mensal de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

O valor total para locação dos eqúpamentos objeto deste termo de contÍato é

de R$ 20,000,00 (Vinte mil reais).

CLAUSULA VII - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos necessários ao úendimenlo do presente Contrato. ocorrerão por

conta das verbas consignadas no setor competente, alÍaves da Dotação Orçamentrána - Ficha n",,'

CL.,IUSULA yIII . DA Df PAGÂMENTO

O valor proposto para locação do objeto c.ontÍatuâI, será liberado alÍavés de

empeúo a ser elaborado pelo Departamento de Contabilidade Municipat, contra solicitação do

DepaÍtaínenao de Obras e Sen'iço e oontra apres€ntação do competenae docurn€nto.

CLÁUSULA IX_ DO TJSTE DE PRI,CO

No valor total proposto para reali:ração do objao deste ContraÍo. nâo eíão
previstos quaisquer tipos de reajusles, seja a que título for

CLÁUSULAX-DORECE BIMENTO DO OBJETO

O equipamanto, objelo deste Termo de Contralo. será recebido pelo

Encarregado do DepartaÍnento de Obras e Serviços. que deverá veriftcar se o mesmo atende as

exigências da LOCATARIA.

CLÁUSULA - DAS OBRIGACÔES E PONSABILIDADES DA LOCATARIA
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CLÁUSULA VI - DO VALOR
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Prefeífiira Municipal de llha Comprida

JURÍDICO
E de resoonsabilidade da LOCATARIA a conservacão e manutenção

r€cessanâ DaÍa o bom funcionamento do eouipamento- paÍa assim Íestitür quando findo o prazo

contratua.l, lolerados os desgastes naturais
E de responsabilidade da LOCATARIA a disponibilização dos motoristas e

colelores que deverào realizar os serviços.
Obriga-se ainda a LOCATARIA a satisfazer a todas as exigências dos órgãos

públicos, que possam interferir na realização do ob-ieto contratual.
Obriga-se ainda a LOCATARIA a fomecer todo mmbustivel, necessário a

realização dos serviços que venham a ser realizados no periodo contratual.

CLÁUSULA xII - DAS OBRIGACÔf,S f, RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

O LOCAI)OR deverá obedecer rigorosamente às determinações da
LOCATÁRIA. quanto as condrções do equipaÍnento a seÍ apÍesentado.

O LOCADOR se obriga a empregar para realização dos serviços, equipaÍnento
em bom estado de conservação e funcionamenÍo, correndo às suas custas todas as despesas com
licenças e outÍas t&{as que possam recair sobre o licenciamento para uülização do equipamento
inclusive_ dos encargos fiscais e comerciais resultantes desta locação, não cabendo a
LOCATARIA, quaisquer ônus decorrentes destes encaÍgos.

CLÁUSULA xItr. DA RESCISÃO

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese

ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - Incisos I a XVIII. da Lei Federal

8.666/93 e suas alterações posleriores.

CL{USULA xlv. TNADIMPLôNCIÂ E SANCÔES

e

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas pa'tes, de acordq
com as ciáusulas j condições avençadas e Í:s nornas da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas\
alterações, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste ContÍato poderá a LOCATARIA aplicar
ao LOCADOR as sanções previstas no Artigo 77 , daLdt Federal n.' 8.666/93 e suas alterações.

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n." 8.666/93 e suas

alterações, sujeita-se ainda o LOCADOR a multa de l0% (dez por cento) do valor total deste

ContÍalo por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo I.G.P." à
data do respectiYo pagarnento-

O atraso ou imperfeições na execução objeto contratual, sem motivo
justifrcado, acanetaú a aplicação da multa de 0,01olo (um décimo por cento) do valor total do

Contrato por dia de atraso e será aplicad4 até que seja sanada a irregularidade apontada

CI,T(USULÀ XV - DO PR E,SSO DE LICITÀCÃO
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luntotco
') Dres€nte conaato é cerebrado nos termos do Editar de Licitação _ convite n"

6l/2010- e em conformidade com as normas estabelecidas na Lei Federal n" g.666/93 e suas
alterações posteriores.

xvt - POSI FIN

- Toda e qualquer a.rteração que verüa a ser introduzida no presente contrato,
obrigatoriaÍnente deverão ser objeto de Termos devidamante firmados pelas partes.

US I

_ O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n.. g.666, de 2l deiuúo de 1.993 e suas a.lterações postenores.

CLÁUSULA X\III . FORO

. As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, pa,u dúmrr as questões que
surgirem duÍante a execução deste Contralo e, não forem resolüdas amigavelmente.

E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições
estabelecidas neste Instrumento
sobre o assunto, especi almente
alterações posteriores.

e bem assirn observ elmente os dispositivos legais em vigo
os da Lei Federa.l .666, de 21 de Jmho de 1.993 e

Ilha Comprida,0l d de 2011.
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